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SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ/CE 

  

  

NÚMERO DA RECLAMAÇÃO: 26.03.0564.001.00043-3 

  

  

  

BANCO BMG S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

61.186.680/0001-74, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, 

Parte, Bloco 02, 10º andar, Sala 112, Parte, Bloco 02, 11º andar, Sala 131, Bloco 01, 13º andar, Sala 141, Bloco 01, 14º 

andar, Condomínio São Luiz, Vila Nova Conceição, CEP: 04.543-900 na cidade de São Paulo-SP, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar RESPOSTA FORMAL À NOTIFICAÇÃO, nos autos da 

Reclamação Administrativa que lhe move JOSÉ BERNARDINO DA SILVA pelas razões de fato e de direito que serão 

expostas a seguir: 

  

1. Do resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco BMG.  

Visando conferir maior objetividade à presente resposta, confira abaixo um resumo sobre os principais 

pontos levantados em sua reclamação, bem como das soluções que serão apresentadas pelo BMG: 

Resumo da Reclamação Resumo dos pedidos Soluções apresentadas 

Consumidor aposentado alega 
descontos indevidos, por longo período, 
em seu benefício previdenciário sob a 

rubrica de Reserva de Margem 
Consignável (RMC) vinculada ao Banco 
BMG, sem que tenha solicitado cartão 

ou autorizado tais descontos, buscando 
auxílio do PROCON para intermediação 

e solução do conflito 

Apresentação do contrato 
devidamente assinado que comprove 

a contratação do serviço, 
cancelamento do cartão vinculado à 

RMC, cessação imediata dos 
descontos e restituição dos valores já 

descontados 

Esclarecimentos sobre a contratação 
Apresentação de cópia do contrato 

Proposta de acordo. 
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2. Da contratação de cartão de crédito consignado. 

O motivo da reclamação em questão é o Cartão de Crédito BMG n.º 5259.XXXX.XXXX.8110, INSS, 

assinado em 10/11/2015, por meio do contrato de n.11670777 com limite no valor de 706,00 e margem no valor 

de R$ 70,60. 

O contrato foi devidamente formalizado por meio de assinatura física, que corresponde 

exatamente à do documento de identidade apresentado no momento da contratação. Confira-se: 

  

As condições gerais do produto e as características específicas da operação foram devidamente 

apresentadas, como valores, data de vencimento e taxas de juros, tendo como anuência a sua assinatura no contrato, 

conforme evidenciado acima e contratoanexo.  

Após análises, não identificamos irregularidades na contratação do cartão e não foram apresentadas 

na reclamação novos documentos ou elementos que permitissem outra conclusão. Assim, a contratação ocorreu dentro 

dos parâmetros legais, sem quaisquer desvios ou irregularidades por parte dessa Instituição. 

Ainda sobre a contratação, constatamos que o cartão foi utilizado para a realização de saques. 

Exemplo disso é o saque realizado no dia 30/12/2015, no valor de R$ 1.070,00  que foi disponibilizado por meio de 

transferência eletrônica (TED) em sua conta bancária informada no momento da contratação: 
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Enviamos o comprovante em anexo para conferência e não identificamos a devolução dos valores 

recebidos até a presente data. Não foi encontrado também nenhuma solicitação de cancelamento da operação por 

arrependimento dentro do prazo legal. 

Vale lembrar que não há a necessidade de estar com o cartão físico/plástico para saques ou 

desbloqueá-lo, uma vez que o pedido e liberação de saques são realizados somente por autorização expressa 

e o valor liberado é disponibilizado diretamente em conta de sua titularidade. 

Dessa forma, com as informações devidamente prestadas e possibilitando a sua livre escolha, 

você optou pela contratação do cartão de crédito consignado e o utilizou para saques, o que descaracteriza a alegação 

de que não reconhece a contratação. 

3. Do Saldo devedor. 

Confirmamos que o saldo devedor do seu cartão, até a presente data, é de R$ 1.495,66. Para facilitar 

a compreensão da composição do seu saldo devedor, confira-se o histórico de transações abaixo: 

Saques: 

 

Conforme já mencionado, os valores sacados foram encaminhados por meio de Transferência 

Eletrônica Direta (TED) para a conta bancária de sua titularidade. Caso você não se recorde do recebimento dos valores 

acima, basta consultar o extrato da sua conta no banco que o crédito foi destinado. 

Se a parte reclamante ainda não se recorde ou reconheça o débito acima apresentado, pedimos gentileza apresentar a 

cópia de documentação pessoal (RG/CNH), com assinatura e foto, para que seja realizada nova análise. 

4. Características do cartão 

Este cartão é uma solução financeira que permite ao titular realizar compras e saques, tendo como 

diferencial a forma de pagamento do saldo devedor. 

A quitação do valor mínimo da fatura é feita por meio de descontos automáticos no benefício do titular, 

limitada a 5% do total do benefício. Isso não apenas facilita o gerenciamento das finanças, mas também assegura 

conformidade com as normas do Banco Central, garantindo a reserva de margem consignável. Este produto é ideal para 

quem busca comodidade e segurança financeira, aliadas a taxas de juros mais acessíveis em comparação aos 

cartões de crédito tradicionais. 

A particularidade do cartão consignado é o desconto do pagamento mínimo diretamente na folha ou 

no benefício do cliente, sendo facultado ao cliente a realização de pagamento complementar através da fatura 



Página 4 de 6 

 
 

  
 www.diascosta.adv.br 

 
 

 

disponibilizada. Não havendo o pagamento do valor integral da fatura incidirão encargos rotativos sobre o saldo devedor 

remanescente. 

Lembramos que nas faturas do cartão não há parcelas com valores fixos, e o valor do desconto está 

condicionado ao limite da margem. Todo valor descontado/pago foi devidamente utilizado para amortizar o seu saldo 

devedor. 

5. Da sistemática dos descontos. 

Esclarecemos que a sistemática de desconto se dá através de desconto em folha. Enquanto houver 

saldo devedor haverá descontos referentes ao pagamento mínimo, que ocorre mensalmente e pode variar de acordo 

com o saldo devedor da fatura até o limite da margem consignável que neste caso é de R$ 28,22 

Salientamos que o restante do débito deve ser quitado através da fatura disponibilizada mensalmente, 

pois, o não pagamento do valor integral da fatura acarreta a incidência de encargos rotativos sobre o saldo devedor 

remanescente. 

É importante destacar que os descontos realizados em sua folha estão sendo utilizado mensalmente 

para pagamento do saldo devedor do cartão, porém, estes pagamentos não são suficientes para liquidação do saldo 

devedor total, já que equivalem apenas ao pagamento mínimo do débito. 

Conforme mencionado, ao longo dos anos, foram realizados descontos em folha, porém não 

identificamos o pagamento complementar de forma mensal da fatura, ocasionando o saldo devedor atual. Isso 

ocorre porque o valor descontado mensalmente corresponde apenas ao valor mínimo da fatura, e o saldo remanescente 

é recalculado mensalmente com a inclusão de juros e encargos, conforme as características do cartão de crédito 

consignado.  

Ressaltamos que a taxa de juros aplicada está de acordo com as condições do mercado, sendo uma 

taxa inferior a outros produtos, como empréstimos pessoais ou cartões de crédito convencionais, o que torna o 

financiamento menos oneroso ao longo do tempo.  

Entendemos sua preocupação e estamos disponibilizando outras opções de parcelamento ou 

liquidação antecipada, o que permitirá a amortização dos juros de financiamento.  

6. Esclarecimentos sobre o parcelamento da fatura. 

Mesmo ocorrendo os descontos mensalmente, estes foram do valor mínimo, ainda existindo 

saldo devedor remanescente a ser pago por meio da fatura. Todo o valor pago até o presente momento foi 

devidamente contabilizado, mas não foi suficiente para liquidação total, incorrendo em encargos e juros. 

Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS nºs 158/2023 e 161/2024, o cartão de crédito 

consignado foi reformulado e todas as Instituições Financeiras devem substituir o modelo de cobrança baseado no 
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crédito rotativo pelo sistema de parcelamento do saldo devedor. Essa mudança visa aumentar a transparência e 

melhorar o controle de gastos dos usuários do cartão. 

Nesse novo modelo, os gastos com compras e saques são divididos em parcelas mensais fixas, com 

a mesma taxa de juros do cartão. Isso proporciona um controle financeiro mais efetivo, permitindo que o titular saiba 

exatamente o valor cobrado em cada fatura e, principalmente, o tempo que levará para amortizar o seu saldo devedor. 

Em razão dessa exigência, o seu saldo devedor foi automaticamente parcelado nas seguintes condições: 

 

Vale mencionar que todas estas alterações foram devidamente comunicadas aos clientes do Bmg por 

meio de SMS e alertas, que passaram a ser veiculado em todas as faturas emitidas a partir de dezembro de 2023. 

  

 

  

Portanto, já existe um parcelamento ativo para o seu cartão, com quantidade de parcelas e valores 

estabelecidos conforme as regras do convênio. É importante que o cliente acompanhe mensalmente suas faturas e faça 

o pagamento do saldo residual, caso sejam feitas novas compras ou saques com o cartão. 

Assim, após o término das parcelas e liquidação total do débito, a parte autora poderá acionar 

nossas centrais de atendimento para liberação da reserva da sua margem consignável. 

As próximas faturas podem ser consultadas por e-mail, correios, WhatsApp, pelo Internet Banking 

(www.bancobmg.com.br) ou pelo app do Bmg (Cartões > Ver faturas). 

7. Baixa Saldo Devedor 

Em relação ao contrato de cartão de crédito em comento o Banco BMG S/A, por mera liberalidade e 

com o objetivo de composição amigável, apresenta proposta de acordo consistente na baixa integral do saldo 

devedor, sem reconhecimento de falha na prestação do serviço e sem devolução ou ressarcimento de valores. 

 

                Mediante aceite da presente proposta, o contrato será considerado totalmente liquidado, inexistindo qualquer 

saldo devedor pendente em nome do consumidor. 

 

                Ressaltamos que, caso venha a ocorrer desconto na próxima folha de pagamento, o mesmo não será 

ressarcido, uma vez que a presente oferta de acordo já engloba o desconto previsto. 

8.Dos pedidos 
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               Diante do exposto, conforme fundamentação supra requer seja este processo administrativo 

julgado insubsistente e arquivado. 

               Alternativamente, caso julgado subsistente, requer seja a infração, penalizada tão somente 

com advertência, conforme os termos da fundamentação supra. 

               Ainda de forma alternativa, caso seja lavrada multa, requer seja observado e que se atenda 

aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como, seu valor não caracterize confisco, consoante os termos 

da fundamentação supra.  

Nesses termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 26 de maio de 2026.  

 

GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA 

OAB/MG 91.567 

  

  

 



















ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA 
 

TIPO DE AUDIÊNCIA: ACO TIPO DE CONTRATAÇÃO 

SOMENTE PREPOSTO 

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 27/05/2026 às 11:00 

PROCESSO: 26.03.0564.001.00043-3 ÓRGÃO JULGADOR: PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ/CE TIPO DE PROCESSO: 
ELETRÔNICO 

AUTOR: JOSÉ BERNARDINO DA SILVA RÉU/CLIENTE: BANCO BMG 

LINK OU ENDEREÇO: Link da Audiência:   https://meet.google.com/wcc-uuxy-qon  

Consumidor aposentado alega descontos indevidos, por longo período, em seu benefício previdenciário sob a rubrica de Reserva de Margem 
Consignável (RMC) vinculada ao Banco BMG, sem que tenha solicitado cartão ou autorizado tais descontos, buscando auxílio do PROCON 
para intermediação e solução do conflito 

O motivo da reclamação em questão é o Cartão de Crédito BMG n.º 5259.XXXX.XXXX.8110, INSS, assinado em 10/11/2015, por meio do 
contrato de n.11670777 com limite no valor de 706,00 e margem no valor de R$ 70,60. 

Cliente desconhece cartão:  

  - O contrato foi devidamente formalizado por meio de assinatura física 
- Cliente utilizou o cartão para saques , não houve compras; 
- Cliente não efetuou pagamento de faturas , o que corroborou com o saldo devedor até a presente data 
- Não encontramos irregularidades na contratação; 

Saques: (Enviado comprovante para conferencia) – Informar que os valores foram disponibilizados em conta do cliente. 

 

Saldo devedor: R$ 1.495,66 

Proposta de acordo: Baixa saldo devedor 

 

OBRIGAÇÕES DO CORRESPONDENTE 

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER IMPRESSOS E JUNTADOS: 

1 – ENVIADOS POR EMAIL 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS: 

DAS SOLUCÕES 

APRESENTADAS: 

 

- Proposta de baixa saldo devedor 

REQUERIMENTOS: 

 

- Constar em ata os esclarecimentos prestados; 

- Constar em ata proposta de baixa do saldo devedor; 

- Solicitar arquivamento. 
 

CASO O CONSUMIDOR NÃO COMPAREÇA CONSTAR EM ATA CONTUMÁCIA E SOLICITAR ARQUIVAMENTO. 

 OBSERVAÇÕES 

Qualquer dúvida, ligar para (31) 3274-5668 ou para o telefone celular do advogado constante na assinatura do e-mail (Whatsapp). 

Fique à vontade para entrar em contato em caso de dúvidas! 

 

https://meet.google.com/wcc-uuxy-qon

























